
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 873, DE 2019 

 
Altera a Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943, para dispor sobre a contribuição 
sindical, e revoga dispositivo da Lei nº 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990. 

 

EMENDA ADITIVA 

 

Acrescente-se no art. 1º da Medida Provisória 873, de 2019, os seguintes 

dispositivos: 

 

Art. 1º ..................................................................... 

“Art. 58. A duração normal de trabalho para os empregados em 

qualquer atividade não excederá de 08 (oito) horas diárias e 40 
(quarenta) horas semanais, desde que não seja fixado expressamente 

outro limite inferior por lei específica e por acordo ou convenção 
coletiva”. 

..........................................................................................  
§ 2º O tempo despendido pelo empregado até o local de trabalho e para 
o seu retorno, por qualquer meio de transporte, será computado na 

jornada de trabalho, quando: 
I - tratar-se de local de difícil acesso ou não servido por transporte 

público;  
II - ocorrer incompatibilidade entre os horários de início e término da 
jornada do empregado e os do transporte público regular.  

§ 3o Poderão ser fixados, para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, por meio de acordo ou convenção coletiva, o tempo 

médio despendido pelo empregado em caso de transporte fornecido 
pelo empregador pelo exercício das atividades em local de difícil acesso 
ou não servido por transporte público, bem como a forma e a natureza 

da remuneração.” (NR) 
 
“Art. 389 ...................................... 

§ 1º - Os estabelecimentos em que trabalharem pelo menos 30 (trinta) 
pessoas com mais de 16 (dezesseis) anos de idade terão local 

apropriado onde seja permitido às empregadas guardar sob vigilância e 
assistência os seus filhos no período da amamentação.  
§ 2º - A exigência do § 1º poderá ser suprida por meio de creches 

próprias das empresas ou conveniadas, mantidas diretamente ou com 
outras entidades públicas ou privadas, ou em regime comunitário, ou a 

cargo do SESI, do SESC, SENAI, SENAC, SENAR, SEST, SESCOOP 
ou de entidades sindicais.” 
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“Art. 396 ....................................................... 

...................................................................  

§ 2º Os horários dos descansos previstos no caput deste artigo deverão 
ser definidos em acordo entre a mulher, assistida pelo sindicato, e o 
empregador.” (NR)  

 
“Art. 429 ............................... 

............................................................................ 
§ 3º Deverão ser incluídas no cálculo da cota decorrente do caput todas 
as funções que demandem formação profissional, independentemente 

de serem proibidas para menores de dezoito anos.” (NR) 
 

 
“Art. 482 ....................... 

................................... 

f) REVOGADO 
.........................................” NR 

 
“TÍTULO IV – DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO 

................................................................................................. 
CAPÍTULO V-A 

DA DESPEDIDA ARBITRÁRIA 

 
Art. 486-A. Não se dará término à relação de um trabalhador a 

menos que exista para isso uma causa justificada relacionada com sua 

capacidade ou seu comportamento ou baseada nas necessidades de 
funcionamento da empresa, estabelecimento ou serviço. 

Parágrafo único. Considera-se despedida sem justa causa todas as 
hipóteses não previstas como justa causa por força do art. 482. 

Art. 486-B. Considera-se despedida arbitrária aquela relacionada 

com necessidades do empregador em razão de dificuldades 
econômicas ou financeiras ou de reestruturação produtiva, sem a 

devida demonstração das dificuldades, bem como os seus limites, 
devem estar previstos em convenção ou acordo coletivo de trabalho. 

Art. 486-C. O empregado demitido de forma arbitrária ou sem justa 

causa tem direito a indenização compensatória de, no mínimo, quarenta 
por cento sobre todos os depósitos realizados na conta vinculada do 

empregado durante a vigência do respectivo contrato de trabalho, com 
acréscimo de dois por cento por ano de efetivo trabalho, sem dedução 
de saques havidos, atualizados monetariamente e acrescidos dos 

respectivos juros, sem prejuízos de outros direitos assegurados ao 
trabalhador.  

Parágrafo único. A indenização de que trata este artigo não se 
aplica aos contratos por prazo determinado.  

Art. 486-D. A despedida que não se fundar em justo motivo objetivo 

ou subjetivo pode ter sua nulidade declarada judicialmente com a 
consequente reintegração, facultando-se inclusive a tutela antecipada 

específica.  
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Parágrafo único. O ônus da prova em eventual controvérsia 

administrativa ou judicial sobre a despedida incumbe ao empregador.  
Art. 486-E. Fica vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa, 

dentre outras hipóteses:  
a) do empregado eleito para cargo de direção de comissões 
internas de prevenção de acidentes, bem como de seu suplente, 

desde o registro de suas candidaturas até um ano após o final de 
seus mandatos;  

b) da empregada gestante, desde a confirmação da gravidez até 
cinco meses após o parto;  
c) do empregado sindicalizado a partir do registro da candidatura a 

cargo de direção, de representação ou de conselheiro fiscal e, se 
eleito, ainda que suplente, até um ano após o final do mandato, no 

quantitativo estabelecido no art. 522, combinado com art. 8o, inciso 
VIII da Constituição Federal, ou, se mais benéfico, conforme 
dispuser convenção ou acordo coletivo de trabalho;  

d) do empregado reabilitado ou portador de deficiência, nos termos 
da legislação previdenciária;  

e) de empregado membro de Comissão de Conciliação Prévia, 
titular ou suplente, no período compreendido entre o registro da 
candidatura até um ano após o final do mandato;  

f) do empregado acidentado nos termos da legislação 
previdenciária;  

g) do empregado, titular ou suplente, integrante da representação 
dos trabalhadores no Conselho Curador do FGTS, até um ano após 
o término do mandato;  

h) do empregado, titular ou suplente, da representação dos 
trabalhadores no Conselho Nacional da Previdência Social, até um 

ano após o término do mandato;  
i) de empregado eleito diretor de cooperativa, nos termos de 
legislação especial;  

j) de empregado contemplado com estabilidade provisória 
decorrente de convenção ou acordo coletivo de trabalho, no 

período estabelecido em negociação coletiva.  
Art. 486-F. Ficam vedadas despedidas coletivas, salvo por 

convenção ou acordo coletivo de trabalho.  

Art. 486-G. O trabalhador admitido em lugar de outro despedido de 
forma arbitrária ou injusta tem direito à mesma remuneração.” 

 
 

“Título V 

.................................................................................. 
CAPÍTULO I-A – CONDUTA ANTISSINDICAL 

 
Art. 511-A. Considera-se conduta antissindical, sem prejuízo de 

outras hipóteses previstas em lei, todo e qualquer ato do empregador 

ou tomador de serviço que tenha por objetivo impedir ou limitar a 
liberdade ou a atividade sindical, tais como: 
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I – condicionar a admissão ou a preservação do trabalho à filiação, 

não filiação ou desfiliação de entidade sindical ou a participação 
em greve; 

II - despedir ou discriminar trabalhador em razão de sua filiação a 
sindicato, participação em greve, atuação em entidade sindical ou 
em representação dos trabalhadores nos locais de trabalho; 

III - conceder tratamento econômico de favorecimento com caráter 
discriminatório em virtude de filiação ou atividade sindical; 

IV – incluir o nome do trabalhador, em razão de atuação sindical, 
em listas que visem a dificultar o acesso a posto de trabalho; 
V - interferir nas organizações sindicais de trabalhadores; 

VI – negar reconhecimento ao mandato e à garantia de emprego 
de dirigentes sindicais, representantes dos trabalhadores no local 

de trabalho ou de membro do conselho fiscal; 
VII – criar obstáculos aos dirigentes sindicais e aos representantes 
dos trabalhadores no local de trabalho de forma a dificultar o 

exercício de suas atribuições sindicais; 
VIII – negar o acesso do dirigente sindical ao local de trabalho; 

IX – interferir em processos eleitorais da entidade sindical; 
X – interferir em assembleias organizadas pelas entidades 
sindicais; 

XI – induzir ou coagir, por qualquer meio, o trabalhador a requerer 
sua exclusão de processo instaurado por entidade sindical em 

defesa de direito individual ou coletivo; 
XII - contratar, fora dos limites desta Lei, mão de obra com o 
objetivo de substituir trabalhadores em greve; 

XIII - contratar trabalhadores em quantidade ou por período 
superior ao que for razoável para garantir, durante a greve, a 

continuidade dos serviços mínimos nas atividades essenciais à 
comunidade ou destinados a evitar danos a pessoas ou prejuízo 
irreparável ao próprio patrimônio ou de terceiros; 

XIV - constranger ou coagir, por qualquer meio, o trabalhador a 
comparecer ao trabalho com o objetivo de frustrar ou dificultar o 

exercício do direito de greve; 
XV - violar o dever de boa-fé na negociação coletiva; 
XVI – assediar moralmente trabalhador em razão de atuação 

sindical ou de participação em greve. 
Parágrafo único. Para fins deste artigo, considera-se o dever de 

boa fé como: 
I – participar de negociação coletiva quando regularmente 
solicitada pela entidade sindical; 

II – formular e responder propostas e contrapropostas que tenham 
o objetivo de promover o diálogo entre entidades sindicais e/ou 

empresas; 
III – prestar informações em prazo razoável e com o necessário 
detalhamento visando à eficácia da negociação coletiva; 

Art. 511-B. As organizações de trabalhadores e de empregadores 
gozarão de proteção contra atos de ingerência umas nas outras, quer 

na sua constituição, funcionamento ou administração. 
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Art. 511-C. A pessoa jurídica de direito privado responde 

objetivamente pelos danos causados por seus prepostos que 
praticarem condutas antissindicais, assegurado o direito de regresso 

contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. 
Art. 511-D. Têm legitimidade concorrente para o ajuizamento de 

ação para coibir a prática de condutas antissindicais e reparar os danos, 

individuais ou coletivos, materiais ou morais: 
I -  o trabalhador prejudicado pela conduta antissindical; 

II - a entidade dotada de personalidade sindical, no âmbito de sua 
representação; 
III – as associações legalmente constituídas há pelo menos um ano 

e que incluam entre seus fins institucionais a defesa dos interesses 
e direitos de trabalhadores, no âmbito de sua representação; 

IV – o Ministério Público do Trabalho. 
Parágrafo único. Nos processos em que não for parte, o Ministério 

Público do Trabalho atuará obrigatoriamente na defesa dos direitos e 

interesses de que cuida esta Lei. 
Art. 511-E. Sempre que o tomador de serviço se comportar de 

maneira a impedir ou limitar a liberdade e a atividade sindical, bem como 
o exercício do direito de greve, o juiz do trabalho, em decisão 
imediatamente executiva, ordenará a cessação do comportamento 

ilegítimo e a eliminação de seus efeitos, assim como fixará multa diária 
suficiente e compatível para compelir a efetivação da tutela específica. 

Parágrafo único. As decisões proferidas pelo juiz do trabalho de 
que tratam esse artigo deverão ser divulgadas, sob a responsabilidade 
do autor da conduta antissindical: 

I – em todos os locais de trabalho em que ocorrer a conduta 
antissindical; 

II – em jornais com circulação territorial minimamente coincidente 
com a do local do dano; 
III – nos mesmos canais de comunicação em que a conduta 

antissindical foi divulgada. 
Art. 511-F. Quando a ação tiver por objeto o cumprimento de 

obrigação de fazer ou de não fazer, cujo objeto seja a cessação ou 
inibição de condutas antissindicais, o juiz concederá a tutela específica 
ou determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento. 
Parágrafo único. A conversão da obrigação em perdas e danos 

somente será admissível se for impossível a tutela específica ou a 
obtenção do resultado prático equivalente. 

Art. 511-G. Quando se configurar conduta antissindical, o juiz do 

trabalho, mediante provocação, avaliando a gravidade da infração, 
eventual reincidência e a capacidade econômica do infrator, aplicará 

multa punitiva, sem prejuízo da aplicação da multa coercitiva destinada 
ao cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, prevista no art. 6º 
desta Lei. 

Parágrafo único. A multa punitiva será executada por iniciativa do juiz 
ou a pedido da parte. 

Art. 511-H. As providências judiciais destinadas à prevenção e 
repressão da conduta antissindical, inclusive a condenação no 
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pagamento da multa punitiva, também são cabíveis quando a entidade 

sindical de empregadores praticar condutas antissindicais, conforme o 
“caput” do art. 1º, tais como:  

I - induzir o tomador de serviços a admitir ou dispensar alguém em 
razão de filiação ou não a uma entidade sindical; 
II – incluir o nome do trabalhador, em razão de atuação sindical, 

em listas que visem a dificultar o acesso a posto de trabalho; 
III - interferir nas organizações sindicais de trabalhadores; 

IV - violar o dever de boa fé na negociação coletiva; 
Parágrafo único. Para efeitos desse artigo, considera-se como o 

dever de boa fé a observação dos mesmos termos do art. 8º desta Lei, 

tendo por base os princípios fundamentais do direito do trabalho e dos 
tratados e convenções internacionais em que a República Federativa do 

Brasil seja parte. 
Art. 511-I. As providências judiciais destinadas à prevenção e 

repressão da conduta antissindical, inclusive a condenação no 

pagamento da multa punitiva, são cabíveis quando a entidade sindical 
de trabalhadores:  

I - induzir o tomador de serviços a admitir ou dispensar alguém em 
razão de filiação ou não a uma entidade sindical; 
II - interferir nas organizações sindicais de empregadores;  

III - violar o dever de boa-fé na negociação coletiva. 
IV – Induzir o tomador de serviços a dispensar trabalhador que 

deseja participar de eleições promovidas pela entidade sindical; 
V – proceder à desfiliação de trabalhador sem o observância dos 
termos previstos no estatuto da entidade sindical. 

Art. 511-J. O disposto neste Capítulo também se aplica à 
administração pública direta, indireta e fundacional de todos os poderes 

constituídos da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito 
Federal.”  
 

“Art. 636 – (...) 

..................... 

§6º A multa será reduzida de 30% (trinta por cento) se o infrator, 
renunciando ao recurso a recolher ao Tesouro Nacional dentro do prazo 
de 10 (dez) dias contados do recebimento da notificação ou da 

publicação do edital. 
...................... 

§8º Exceto quanto à infração disposta no artigo 41 caput desta 
Consolidação das Leis do Trabalho, o valor da multa aplicada será 
reduzido em 40% (quarenta por cento) se o infrator for microempresa, 

empresa de pequeno porte, empregador doméstico ou 
microempreendedor individual e, renunciando ao recurso, a recolher ao 

Tesouro Nacional dentro do prazo de 10 (dez) dias contados do 
recebimento da notificação ou da publicação do edital.” (NR) 
 

 
“TÍTULO X 

.................................................................................... 
Capítulo II-A 
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Da Ação de Prevenção e Repressão à Conduta Anti-Sindical 

 
Art. 836-A. Sempre que o empregador comportar-se de maneira a 

impedir ou limitar a liberdade e a atividade sindical, bem como o 
exercício do direito de greve, o juiz do trabalho, em decisão 
imediatamente executiva, poderá ordenar a cessação do 

comportamento ilegítimo e a eliminação de seus efeitos. 
Art. 836-B. A entidade dotada de personalidade sindical, no âmbito 

de sua representação, e o trabalhador prejudicado pela conduta anti-
sindical têm legitimidade concorrente para o ajuizamento da ação. 

Art. 836-C. Sem prejuízo de outras hipóteses previstas em lei, 

configura conduta anti-sindical todo e qualquer ato do empregador que 
tenha por objetivo impedir ou limitar a liberdade ou a atividade sindical, 

tais como: 
I - subordinar a admissão ou a preservação do emprego à filiação 
ou não a uma entidade sindical; 

II - subordinar a admissão ou a preservação do emprego ao 
desligamento de uma entidade sindical; 

III - despedir ou discriminar trabalhador em razão de sua filiação a 
sindicato, participação em greve, atuação em entidade sindical ou 
em representação dos trabalhadores nos locais de trabalho; 

IV - conceder tratamento econômico de favorecimento com caráter 
discriminatório em virtude de filiação ou atividade sindical; 

V - interferir nas organizações sindicais de trabalhadores; 
VI - induzir o trabalhador a requerer sua exclusão de processo 
instaurado por entidade sindical em defesa de direito individual; 

VII - contratar, fora dos limites desta Lei, mão-de-obra com o 
objetivo de substituir trabalhadores em greve; 

VIII - contratar trabalhadores em quantidade ou por período 
superior ao que for razoável para garantir, durante a greve, a 
continuidade dos serviços mínimos nas atividades essenciais à 

comunidade ou destinados a evitar danos a pessoas ou prejuízo 
irreparável ao próprio patrimônio ou de terceiros; 

IX - constranger o trabalhador a comparecer ao trabalho com o 
objetivo de frustrar ou dificultar o exercício do direito de greve; 
X - violar o dever de boa-fé na negociação coletiva. 

Art. 836-D. Quando se configurar conduta anti-sindical, o juiz do 
trabalho, mediante provocação, avaliando a gravidade da infração, 

eventual reincidência e a capacidade econômica do infrator, aplicará 
multa punitiva em valor de um até quinhentas vezes o menor piso 
salarial do âmbito de representação da entidade sindical, ou referência 

equivalente, sem prejuízo da aplicação da multa coercitiva destinada ao 
cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer. 

Art. 836-E. As providências judiciais destinadas à prevenção e 
repressão da conduta anti-sindical, até mesmo a condenação no 
pagamento da multa punitiva, são cabíveis quando a entidade sindical 

de trabalhadores: 
I - induzir o empregador a admitir ou dispensar alguém em razão 

de filiação ou não a uma entidade sindical; 
II - interferir nas organizações sindicais de empregadores; 
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III - violar o dever de boa-fé na negociação coletiva;  

IV - deflagrar greve sem a prévia comunicação.” 
 

“Art. 838-A. Qualquer empregado, em seu próprio nome e 
interesse, ou as entidades dotadas de personalidade sindical, no 
interesse da categoria que representar, no todo ou em parte, poderá 

promover ação para a tutela judicial de direitos e interesses individuais, 
individuais homogêneos, coletivos ou difusos, sob lesão ou ameaça de 

lesão, quando a pretensão versar sobre direitos e garantias 
fundamentais dos trabalhadores, não possuir conteúdo diretamente 
patrimonial e constituir matéria de competência da Justiça do Trabalho.  

§ 1.º Nas ações promocionais individuais ou plúrimas, o sindicato a 
que os autores pertencerem ou, sucessivamente, o sindicato 

profissional representativo de sua categoria poderá figurar como 
assistente litisconsorcial, aplicando-se a disciplina do artigo 120 do 
Código de Processo Civil. 

§ 2.º O sindicato assistente poderá transigir, recorrer, desistir da 
ação ou continuar o processo iniciado pelo trabalhador, com o seu 

expresso consentimento.  
§ 3.º O Ministério Público do Trabalho poderá funcionar em todas 

as ações promocionais trabalhistas, na condição de fiscal da lei, 

inclusive poderá ainda aditar pedidos, estendê-los e adequá-los, bem 
como, ao final, recorrer. 

§ 4º. O objeto da ação promocional trabalhista limitar-se-á ao 
conhecimento da lesão ou ameaça de lesão de caráter jusfundamenta l 
e à sua correção ou reparação não-patrimonial, sem possibilidade de 

acumulação objetiva com ações de outra natureza ou mesmo com 
ações de idênticas pretensões, cujos fundamentos sejam diversos da 

própria tutela de direitos e garantias fundamentais. 
§5º. Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo 

justificado receio de ineficácia do provimento final, inclusive no 

cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, é lícito ao juiz 
conceder a tutela liminarmente ou após justificação prévia, citado o 

réu.”. 
 

JUSTIFICAÇÃO 

 
Apresentamos a presente emenda com conteúdo modificativo da legislação 

trabalhista, para oferecer atualização de linguagens e práticas a diversos 
dispositivos da CLT, especialmente na perspectiva de sua garantia de direitos e 
procedimentos nas relações de trabalho, compatíveis com as necessidades 

postas desde a última alteração sistêmica da legislação chamada de “reforma 
trabalhista”, em 2017. 

É preciso dar às relações laborais os patamares de dignidade e da função 
social tão bem estruturada no texto constitucional. 

Por todo o exposto, considerando que a matéria é de alta relevância para 

a classe trabalhadora avançar na conquista das melhores condições de trabalho, 
com vantagens mediatas para o empresariado (melhor prestação de serviço, 

trabalho de maior qualidade, redução de acidentes e com a economia no 
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pagamento das contribuições sociais acidentárias) confiamos no apoio à 

presente Emenda 
 

                                       Sala das sessões 
 

 

Deputado AFONSO FLORENCE 
PT/BA 
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